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o MUNICIPIODEV:rLA t'J-\\1.J-\l'J,'

Rua Tra:víéssa. Pavão,
36.350346/0001-67, neste
876.766.807-00
a ernpresaP E .COME:R(:10:'OE
CNPJ nº :?9.o'::l\J.'"tJ.J./tJlllJ '-4.L.

, 29.166"82(), Se
':,393141q -' SSPl8S~; ;nc,,,,.i-t,"i"',n CI~!E~f~l;l::(fjr~l~

CLÁUSULA PRIMEtRA -
,'J I' i " ',' "

1.1-Apresente .licitação,
'empre~a: espedi,dizada
iluminação públitànas vias ,'PúbIIU:a
para a.~ecretatia'Mun

, Assistência Sodal~::>t'D,ntt,"!!>'t1ln

de Referência - Anexo U1C ,nuf'!,i'l:n1tpllll'a·,

referido Contrato.

2.1- tsteinstrum~nto rtp"rli.rl:tr~I.t'l'LO'Ui~tH~Jrl1l,

do pregãopresenbial V'::> '+1 LU.I.::7. Ih,•.••'~i~i'i,~"'.d,

cLÁusulA TERCEIRA-



3.4. Os preços serão fixos e
previstos no artigo 65, da Lei

3.5. O pagame~tq será efe,tu
Transportes eSéryiços Urp<;lrlos,~J~:~~~;;t~.I~~
3.6. O pagamento far-se-ápor ni!:>,jr:\.:Hri> ..,rat'Il:IC;

efetiva do fornecimento.

revlstoe aprovado pelo

3.8. Sehouver.alguma ih
a alteração devida.

3.9. De~d~ que apresentaÔi3.a ,"'""'",,,: I~""
pagamento da mesmaqa ,
Negativa de Débito - CND(I

3.1Ú. Se houver alguma InCon'fiíçi~O!!iha
procedaa alteração devida.

informações registradas na
mediante documentação

expressamente vedada àcont a~~lda:~r:,çÇll)Pll1;~~~QUqlE!~ç:ºrlto
ou de terceiros.



0000137
0000354
000036:l.
0000,3~6
0000371
000040~.
0000411
0000450
0000453

. rf'

CLÁUSU~ASEXTA -DO PRA2:0 DE:i!Ní~!pE DA~URAÇÃºlPOCON:t~~TO '" II .:,1.
i "i:i! . '::':; .: '> ,',: "·"'1',)' . ,,'t,'i;,tt' > I, .1, ciJ :[ ',1': 1:::;::",:1

6.1 - O ~ontrato t~rá sua validad~~t~:i~l del,d.~~~rnbr,~I~~201Q,Ç~~di'líçio:;mpprjme,r? âja!,úJiI!~:pó's.~, '1,

publicação do resumo coritrattlj(H~aimpré:~s'abfjt't;#{' podé'hdtj: ~er:p~prrog~d~f:! a trit~ri9ida':
Administração, na hipótese do artjgo57 da lei J)Q 8666!9~,; .,,' .

!I' "iJii'" njl'!'I
,.i '~ ;, _I '".~;:' • i "1,:' , l' t J" " >,'

CLAUSULA SETIMA - PRAZOS E CONQltOES OA>~NT~EGA'DOOa~Eli~:,: ....
.:»: l , ,'il' ~ I: >"~> ,< _. I,,,I,'~.\. , 1.:1:: ,!",':~'~;:n!!i', ':> ".:>

7.1- O prazo máximo para forne~imento do~fjjetodes,t~ContratdqêVerá $~r de 05
contados a partir da emissão da Ordem deFori,i~bineLn:tb;1 .. '" ,',

•.j':. ' ';1' ri, ,:' '1 ): '!' .' i ""1" ':: i, " 'ii
7.2 - O fornecimento do objeto d~steTermQ~:~úR~fe~~~q!~s~r~ir~~!j~fdo Q~if:o.r~~rH~iJ:~,~' .

;'i_ "'" ' """':':'::~ ". ,;:":.i~::';::,(:'; _ o" "':':""':~!" ';., ':T';,': ,: " "T:i::::~"";I,"i'."n':''1",I"nl'!''''',Ii!i;fr
7.3 - O recebimento do objeto i será de cór:ilpetê~ci'~:dos serv,iClores,'ldt~d(lS no 'Â!rn' ..
Prefeitura Municipal de Vila Pavã~IES.Fk . ::i:>':;',,;:::'1 .. '

, , ' ~ . ~ r '<.. "
7.4 - As decisões e proVidência~i:.q~~,ultr~R~~~~r,~o:]r~'~~rl'!pe~~Q~i#,:,p:p~.s:~i\vkI9. .
deverão ser solicitadas à Unidade ~Requí~ità'nte,etruitempo I'\:ábil pará' a ~do
convenientes. . ",. "r" ',!,.: ','

!,.,/;::. ;,rq: : .«, ..',ii" .
7.5 - Os objetos do Anexo 1 -,Tel"mo deR,~ferêJ:l~ia,deverãbsen~ntregues'
Prefeitura Municipal de Vila'pavã~, situado~~:~U,(ÍG!éfiinflhb'Li'iHla~lls~$!fl,~~jrfo':\1 In·\li;ll,'!I"Ulní""'Ii'''.'i'''''''·ct.''·
Município, em dias úteis, de segunda-feira-a '$~~tà-feira>das 07hOOrnir às linDO .
16hOOrnin telefone (27) 3753 ~ it27i7,ou'e.:n!ri!local'i:aét:~irminadop~r'esta:,Sec

l' ',,c .: ,"" .',' \.

como a cópia reprográfica da Ordemde Fornecimento.

7.6 ~ A entrega do objeto dever~ob~decer rii~~rosam~~té àdesia~~:b!~:~~~:ntid~
acondicionados adequadamente.i'·';' 1(:' .'. 'i' ..,

t" , 'l.!I': ", 'I '" ;

7.7 - Nos preços cotados deverão estar inclusos '05 custos de transporte,cilrga, desca
seguro e quaisquer outras despeJas~ara a en~ri~ga d~ÓbjétO. . . .

""'j ", , ; I , , ", ' . , • , "_, , ' ~, , ' ',1 :' , ' , , i :":--~,' :'~I '", ,,:

7.8 - Os custos de retirada,edev:ollJlçãodosól!lj~tos:rE:1qjsados,berhç()rj1.o:,quêiis.qué.rli0utta$:;d~~'pes.i'iIs" 'li
(:' .. "". " ".~ .,,' .:H,;. o;"~ ,~' ; '!I -I ' '> j' "";:' _", I'<':~ ::,,!'" ';. -'. :'j"I'::,:;<':';"'- 'i;"'>iri';::fi,'~:~;:,!:<T:"": 'q 'I :!:':o';'

decorrentes, correrão por conta claCONTRATiliDA. .'.r.:'...••···.;;1 ..•.•..•.. "'.,I, . "'1:"""':i
7.9 - O servidor ou a comissão ~odetá solicit~~a cbrre~~() d·e·evé~t~:Üsfa!(~as o:u:ir~~~Jia~j~a~~t;~~~,injil:
forem verificadas na entrega d9 objeto ol,l~té mt:sm6a subStitu'jção p'c)'rou'tros:rtovos,no plrazoi';r
máximo de 05 (cinco) dias cor))seêptjvos,ça,htad6,li~'iiPartírd6:,: ~ece~i~Êl~tod~qt.t~les ,ql.l#::;fórem'iliL
devolvidos, sem prejuízo para o ~iisp~sto nosartiges 441.r446do.Çó,ciigo Ci~:i.Ide2o'02:li . . '!i

~ :;.; d;; ,
, , ". I, ~

ClÁUSULA OITAVA- DA$ PENAUPAPESESAN~QES::.Hi:'i' ,';;;

8.1- Pela inexecução total ou.parctal do objeto licitado, a CONTRATANTEpoderá,J~wantida s.defesa "':;'
t , z ' , \ "!

prévia, aplicar à CONTRATADAas seg~intes si'ln~ões: ' . : !:,

Contrato n!! 128/2019



a)
b)

oficial;
d) Multadeü,3%(três d
10% (dez por cenio) sobre o val
por motivo não aceito pela
Fornecimento, recolhida no
oficial;
e)

determinantes dapuniçãoou
aplicoua penalidâde, a

a)
b)
c)
d)
e)
f)

a)
b)

ser aplicadas
efetuados.

9.2 cA rescisão do.

9.2.1- Determinada por atbunil~~ért~l!iLécescHh:~i(ja
XI e XVU do art. 78 da lei 8.666/ ...

9.2.2 - Amigável por acordo-e
conveniência para a Adrntntst

9,2.3 - Judicial, fios termos da



a) Pagamentos devidos pela eXf~c~'ic;íã(~!id.4~J;:IG'n~1

b] Pagar'(1ento do-custo da
r , ' '

9.4 ~ A<CONTRAtADA rl>f:.,rI"'t"''''",'H

.. cLÁUSULA DÉCIM~ - DAS (jI3IRlqJ~((~~$j)~

10.1- tJÀSOBRIGAÇÕESE·j{ESPIO~~~;A~It:lbifi[

10.1:2 c Pagar Úl,dbS cs

:, ':' T "

10.1.3 - :.A:ssúmirioteirarespon. sati~ilj'(j~tlelti'

10.1.4 -Entregar os 6bjetos,ha &!U·.~~·eld'~d~~~l!·~.~~lih~~!t
10.1.5-:Forneó:!ro objeto~e
primeiro uso, f?bócado deia~o
ga rantia contra defeitos d €i: fabrICa1ça.I:il"Y'i

ou a terceiros.

10.1.6-

assurn idas, todas ás (Qlndic'i)19$jdEÍ!hà'ibllita('ãt!i!tllH~u/!illlf:ít

10.2 -DAS OBRI(jAÇÕES

.Contrato o!!128/2'019



10.2.2 - Disponibilizar umserví
para conferir a entrega dos obj

10.2.5 - Comunicar à CONTRA
objeto.

10.2.6 - Efetuar o pagamento da ••""""''''''''0''' 'l"n;"""CI cw,,'hôif<

, após a-apresentação da NC)ta.,,,._.,.,.,,,,,~ac.~ifEFrt!aliza(
definitivo.

10.2.7 - Rejeitar no todo Quem G:!art~j,mOl;oloj~~º6
constantes do presente TermO d~I!R~f:~renl;ifliIH!;:

11.1 -Será de responsa
designar dois servidores
MARClQ PlaNTE: KOSKI, .OrÇlsileiito;W~Qlltel~l'<
inscrito no CPF sob nQ

Munique, Vila Pavão - ES,e~el1l:,u<!,<!~.~çr" ••'

da Carteira de ldentidade
domiciliado no Córrego das

11.3 ,...A CONT~ATADAdev~rá
for necessário.

11.4 +Os documentos fiscais

12.1 - Cumprir e fé!
responsabilldade-da --_. __ ..~.

.ern toda a sua:abrangência.

12.3 - A CONTRATADAserá a
Secretaria Municipal de obras,
ampla ecornpletaflscalização.

12.4 - Ores ponsavelpe IQ recebii,tn~lri~o;dO$': ~ijj$,d~ltQ~sl~~Hã:(f(íirEnt~il:~:!~;e~
os itens do contrato e poderá enne "",T



·CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~

CLÁUSULA DÉCIM1\ QUINTA.~ DA ~UIBtl(AICÃ€):n::

15.1 - O presente Contrato
cumprimento ao disposto n,o:art.'
do CONTRATANTE.

16.2- E por estarem,assim,'j
conforme. .. .

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPE:



RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 117, 137, 354, 361, 366, 371, 408,411,450, 4:;~.

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 127/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pav~o - ES:

CONTRATADO: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada~mf~rneéime~to de m~teriai$ p~raimanu~~nção, tr?(.;ae rep~~psdaiJ~i~i-'
nação pública nas vias públicas e empresa esped~liza~a no tornecímente de materiais elétricos paraa SecretaFtaMun:id'pal
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Assistência Social "

VIGÊNCIA: 31/12/2019 .

. 'ALOR GLOBAL: R$ 724,50.

\~ECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 117,137,354,361,366,371,408,':411,450,453.

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NR.:1i~:W;4D!i9
CONTRATANTE: Prefeitura.Nunicipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: P E COMERCIO DE IlUMINAÇÃO:pDA ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimehto de mâteriais para manutenção, troca
nação pública nas vias públicas e empresa especializada no fornecimento de materiais elétricos para a <';Q,-rQ~"b"",

'<;;, Obras, Transportes e Serviços Urbanos e Secretaria Munitilpalde ÀS$istênciapÔCial

"'\1IGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL:'R$ 46.195,39.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 117, 137,354,361,366,371,408,411,450,453.

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 129/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipa.1 de Vila Pavão "':E5.
'i

CONTRATADO: TEC LIGHT INDÚSTRIA E COMERCIO DE REATORES EIRELIEPP

www.diarit)~ÔMlclpal~es;~~~.brDOM /ES ASSINADO DIGlTALl-'lENTE


